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37.º, do Código do Procedimento Administrativo, delego na chefe 
do meu Gabinete, licenciada Filipa Rasteiro de Menezes de Alarcão, 
com a faculdade de subdelegação, os poderes para, nos termos da 
legislação em vigor, praticar os seguintes atos, no âmbito do meu 
Gabinete:

a) Autorizar atos relativos à gestão do pessoal do gabinete ou a 
ele afeto;

b) Autorizar a prática de atos de gestão corrente e atos de adminis-
tração ordinária, incluindo os relativos a matérias respeitantes a grupos 
de trabalho, comissões, serviços ou programas especiais, bem como a 
decisão sobre requerimentos e outros documentos;

c) Autorizar atos relativos à gestão do orçamento do gabinete na 
medida em que não estejam delegados na Secretaria Geral;

d) Autorizar a inscrição e a participação do pessoal do gabinete, ou 
a ele afeto, em estágios, congressos, seminários, colóquios, reuniões, 
cursos de formação ou outras iniciativas semelhantes que decorram em 
território nacional ou no estrangeiro, incluindo o processamento dos 
correspondentes encargos;

e) Autorizar a requisição de passaportes de serviço oficial a favor de 
individualidades por mim designadas para se deslocarem ao estrangeiro 
e cuja despesa constitua encargo do gabinete;

f) Autorizar as deslocações em serviço dos membros do gabinete 
no território nacional ou no estrangeiro, qualquer que seja o meio 
de transporte, bem como do processamento das respetivas despesas 
com deslocação e estada e o abono das correspondentes ajudas de 
custo;

g) Autorizar, em casos excecionais de representação nas deslocações 
em serviço ao estrangeiro e no território nacional, a satisfação dos en-
cargos com o alojamento e a alimentação mediante a apresentação dos 
documentos comprovativos das despesas efetuadas;

h) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, a prestação de 
trabalho em dias de descanso semanal, descanso complementar e feria-
dos, bem como o processamento dos respetivos abonos;

i) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que o pessoal do 
gabinete ou a ele afeto tenha direito;

j) Autorizar a realização de despesas com refeições do pessoal do 
gabinete ou a ele afeto;

k) Autorizar a realização de despesas de representação no âmbito 
do gabinete;

l) Aprovar o mapa de férias, autorizar a acumulação das mesmas por 
conveniência de serviço e proceder à justificação e injustificação de 
faltas, bem como autorizar o abono do vencimento de exercício perdido 
por motivo de doença;

m) Autorizar a requisição de transportes, a utilização de viatura própria 
por membros do gabinete, por pessoal a ele afeto ou por individualidades 
que tenham de se deslocar em serviço do gabinete;

n) Autorizar o pessoal do gabinete ou a ele afeto a conduzir viaturas do 
Estado e a utilizar carro de aluguer, quando indispensável e o interesse 
do serviço o exigir;

o) Autorizar a realização de despesas com locação e aquisição de 
bens e serviços, até ao limite legalmente estabelecido para os titulares 
de cargos de direção superior de 1.º grau;

p) Autorizar a constituição, a reconstituição e a manutenção do 
fundo de maneio, bem como a realização de despesas por conta do 
mesmo;

q) Autorizar o processamento de despesas cujas faturas, por mo-
tivo justificado, deem entrada nos serviços além do prazo regula-
mentar;

2. Designo a adjunta do meu Gabinete, licenciada Maria da Conceição 
Pereira da Cunha Caldeira Cordovil Horta e Costa para substituir a Chefe 
do meu Gabinete nas suas ausências e impedimentos.

3. O presente despacho produz efeitos a 2 de setembro de 2013, 
ficando, por este meio ratificados todos os atos praticados pela Chefe 
do meu Gabinete no âmbito das competências agora delegadas, entre 
essa data e a data da publicação do presente despacho.

18 de setembro de 2013. — A Secretária de Estado do Tesouro, Maria 
Isabel Cabral de Abreu Castelo Branco.

207278745 

2. O estatuto remuneratório da designada é o previsto no n.º 1, do 
artigo 13.º, do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro.

3. Para efeitos do disposto no artigo 12.º, do mesmo Decreto-Lei, a 
nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho 
que produz efeitos desde 2 de setembro de 2013.

4. Publique-se no Diário da República, e promova-se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

18 de setembro de 2013. — A Secretária de Estado do Tesouro, Maria 
Isabel Cabral de Abreu Castelo Branco.

Nota curricular
Dados biográficos:
Nome - Filipa Rasteiro de Menezes de Alarcão
Data de nascimento - 1983

Habilitações académicas:
Mestrado em Finanças (com aprovação na parte curricular), pela 

Universidade Católica Portuguesa (2009);
Pós-graduação em Finanças com especialização em Mercados e Ativos 

Financeiros, pelo CEMAF/ISCTE (2006);
Licenciatura em Economia, pela Faculdade de Economia da Univer-

sidade Nova de Lisboa (2005)

Experiência profissional:
De abril a julho de 2013 - adjunta do Gabinete da Ministra da Agri-

cultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território;
De 2005 a 2013 - Diversas funções no Banco BPI, nomeadamente 

na Direção Financeira - Mercado de Capitais e Dívida (2007-2009) e 
na área de Banca de Empresas (2009 2013).
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 Autoridade Tributária e Aduaneira

Aviso (extrato) n.º 12189/2013
Por despacho do Senhor Diretor -Geral da Autoridade Tributária 

e Aduaneira, de 22.08.2013, proferido nos termos do artigo 12.º, 
artigo 13.º e do n.º 4 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 557/99, de 
17 de dezembro, foi nomeado, em regime de substituição, no cargo 
de adjunto de chefe de finanças, João Augusto Ventura Fiel de 
Almeida, no S.F. Coimbra 1, por vacatura do lugar, com efeitos a 
1.09.2013, cessando o regime de substituição, no cargo de adjunto 
de chefe de finanças, a técnica de administração tributária, nível 2, 
Ana Paula Henriques Fernandes Gomes, com efeitos a 31.08.2013 
(inclusive).

20 de setembro de 2013. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
207269479 

 Despacho n.º 12529/2013
1. Ao abrigo do disposto na alínea a), do n.º 1, do artigo 3.º, nos n.ºs 1, 

2 e 3, do artigo 11.º, e do artigo 12.º, do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 
de janeiro, designo para exercer as funções de Chefe do meu Gabinete, 
a licenciada Filipa Rasteiro de Menezes de Alarcão, quadro do Banco 
Português de Investimento, S.A. (BPI).

 Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhadores 
em Funções Públicas

Aviso (extrato) n.º 12190/2013

Procedimento concursal para frequência
do Curso de Estudos Avançados em Gestão Pública

(CEAGP — 14.ª edição 2013 -2014)

1 — Nos termos dos n.os 4 a 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, faz -se público que a lista de ordenação 
final do procedimento concursal para a frequência do Curso de Es-
tudos Avançados em Administração Pública (CEAGP — 14.ª Edição 
2013 -2014), aberto pelo Aviso n.º 4673/2013, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 68, de 8 de abril, e Declaração de Re-
tificação n.º 524/2013, publicada no Diário da República n.º 82 de 
29 de abril, foi objeto de homologação por meu despacho de 12 de 
setembro de 2013.

2 — A referida lista encontra -se afixada nas instalações da Direção-
-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), 
na Rua Filipe Folque n.º 44, em Lisboa e disponibilizada na sua página 
eletrónica em www.ina.pt.
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 Despacho n.º 12530/2013
Considerando a vacatura do cargo de chefe de divisão de Gestão da 

Formação desta Direção -Geral, torna -se necessário proceder à designa-
ção, em regime de substituição, de um chefe de divisão até à designação 
de um novo titular, de modo a assegurar o regular funcionamento dos 
serviços.

Nestes termos e considerando o perfil profissional do Dr. João Paulo 
Gomes de Almeida Monteiro, evidenciado no seu curriculum vitae 
anexo ao presente despacho:

Designo, em regime de substituição, chefe de Divisão de Gestão 
da Formação desta Direção -Geral, o licenciado João Paulo Gomes de 
Almeida Monteiro, docente do mapa de pessoal de Agrupamento de 
Escolas Joaquim Poeta Joaquim Serra, nos termos dos artigos 7.º, 20.º e 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação dada pela Lei n.º 64/2011, 
de 22 de dezembro.

O presente despacho produz efeitos a partir de 16 de setembro de 2013.
13 de setembro de 2013. — A Diretora -Geral, Mafalda Sofia Nunes 

Lopes dos Santos.

ANEXO

Nota curricular
Nome: João Paulo Gomes de Almeida Monteiro
Data de nascimento: 22 de agosto de 1966
Carreira profissional: Docente do Ensino Secundário
Formação académica:
Licenciatura em Filosofia, Variante de História das Ideias, Ramo de 

Formação Educacional, na Faculdade de Ciências Sociais e Humanas 
da Universidade Nova de Lisboa. (1994)

Mestrado em História Cultural e Política, na Faculdade de Ciências 
Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa. (2001)

Professor do Ensino Secundário desde 01 -09 -1993, tendo lecionado 
na Escola Secundária António Gedeão; Escola Secundária de Sacavém; 
Escola Secundária Professor Reynaldo dos Santos; Escola Secundária 
de Salvaterra de Magos. Atualmente é professor de nomeação definitiva 
do mapa de pessoal do Agrupamento de Escolas Poeta Joaquim Serra, 
grupo de recrutamento 410, 4,º escalão da carreira docente (índice 
remuneratório 218)

Representante da disciplina de Comunicação, tendo integrado a equipa 
de trabalho responsável pelo Projeto PRODEP — Medida 3.1, na Escola 
Secundária de Salvaterra de Magos, no biénio de 1999/2001.

Vice -Presidente do Conselho Executivo, na Escola Secundária de 
Salvaterra de Magos, no triénio 1999/2002.

Integração na equipa de Investigação do Seminário Livre de História 
das Ideias — Unidade de investigação da Faculdade de Ciências Sociais 
e Humanas da Universidade Nova de Lisboa, tendo participada em dois 
projetos financiados pela Fundação para a Ciência e Tecnologia, que tiveram 
por objeto de estudo a preparação da edição de revistas de ideias e cultura, 
com destaque para a revista A Águia. A pesquisa foi orientada, sobretudo, 
para dimensão educativa e pedagógica de publicações relevantes na história 
das ideias e da pedagogia portuguesa contemporânea. (1998 -2004)

Orientador de Estágio, grupo de recrutamento 410, biénio 2003/2005.
Professor Requisitado na Direção Regional de Educação e Vale do 

Tejo, tendo coordenado o Gabinete de Apoio Prioritário da Equipa 
Multidisciplinar para a Promoção da Autonomia e Apoio à Gestão e 
o Gabinete do Plano Tecnológico para a Educação. (2006 -2010)

Evolução profissional:
Formação profissional relevante:
República e Educação: Momentos de Encontro entre duas ideias. 

Universidade Nova de Lisboa, Faculdade de Ciências Sociais e Huma-
nas, 25 horas (2009)

A Filosofia da Educação de Olivier Reboul. Universidade Nova 
de Lisboa, Faculdade de Ciências Sociais e Humanas, 25 horas 
(2010).

Conferência “O Valor de Educar”, Fundação Francisco Manuel dos 
Santos (2010).

Seminário Internacional “O Plano Tecnológico da Educação — Avan-
ços e Propostas (2010).

Competências Digitais. TIC para Docentes. Cenforma (2011)
A Utilização das TIC nos Processos de Ensino Aprendizagem, 

50 horas (2011).
Teorias e Instituições Educativas: Um Percurso Diacrónico. Uni-

versidade Nova de Lisboa, Faculdade de Ciências Sociais e Humanas, 
25 horas (2012)

Filosofia para Crianças. Universidade Nova de Lisboa, Faculdade de 
Ciências Sociais e Humanas, 25 horas (2013).
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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS 
E DA DEFESA NACIONAL

Gabinetes da Ministra de Estado e das Finanças 
e da Secretária de Estado Adjunta e da Defesa Nacional

Despacho n.º 12531/2013
A especificidade das missões cometidas às Forças Armadas e o elevado 

grau de formação, preparação e treino que as mesmas exigem, impõem 
a adoção de instrumentos de gestão efetivos capazes de corresponder 
à assimetria das necessidades inerentes à afetação e gestão de recursos 
humanos militares. 

Concretizando a habilitação contida no nº 3 do artigo 28º da Lei do 
Serviço Militar, aprovado pela Lei nº 174/99, de 21 de setembro, o 
Decreto-Lei nº 130/2010, de 14 de dezembro, veio instituir o regime de 
contrato especial (RCE) para prestação de serviço militar, abrangendo as 
áreas funcionais da medicina, pilotagem de aeronaves e assistência reli-
giosa, ao qual se pretende agora conferir conveniente exequibilidade. 

Assim, tendo sido ouvidos o Conselho de Chefes de Estado-Maior 
e o Serviço de Assistência Religiosa das Forças Armadas, e tendo em 
conta, ainda, os efetivos destinados ao RCE se inserem nos quantitativos 
da categoria de oficial, para prestação de serviço militar nos regimes de 
voluntariado (RV) e de contrato (RC) nos diferentes ramos das Forças 
Armadas, nos termos previstos no nº 6, do artigo 42º do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei nº 236/99, 
de 25 de junho; 

Determina-se, nos termos e para os efeitos previstos nos números 1 
e 2 do artigo 3º do Decreto-Lei nº 130/2010, o seguinte: 

1 – Os quantitativos máximos de efetivos militares destinados a pres-
tar serviço em RCE nos três ramos das Forças Armadas, nas diferentes 
áreas funcionais por ele abrangidas, são constantes do anexo ao presente 
Despacho, dele fazendo parte integrante. 

2 – Os quantitativos fixados no presente Despacho não prejudicam 
a aplicabilidade de normas de natureza excecional que se destinem a 
vigorar por tempo determinado, designadamente as referidas no artigo 
36º da Lei do Orçamento Geral do Estado, aprovada pela Lei nº 55-
-A/2010, de 31 de dezembro. 

3 – O presente Despacho inicia a sua vigência na data da sua pu-
blicação. 

21 de agosto de 2013. — A Ministra de Estado e das Finanças, Ma-
ria Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque. — A Secretária de 
Estado Adjunta e da Defesa Nacional, Berta Maria Correia de Almeida 
de Melo Cabral.

ANEXO

(a que se refere o parágrafo 1 do Despacho)

MAPA QUANTITATIVO DOS EFETIVOS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO MILITAR EM RCE

 EM CADA RAMO DAS FORÇAS ARMADAS 

Área 

Ramo

MARINHA EXÉRCITO FORÇA 
AÉREA 

Medicina . . . . . . . . . . . . . . . . . - 25 9 
Pilotagem de aeronaves . . . . . . - 12 60 
Assistência Religiosa   . . . . . . . 4 6 3 
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3 — Da homologação da lista unitária de ordenação final poderá ser 
interposto recurso hierárquico, atento o previsto no n.º 3 do artigo 39.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a redação que lhe foi 
dada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril.

23 de setembro de 2013. — A Diretora -Geral, Mafalda Lopes dos 
Santos.

207272637 




